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COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Alvafo Mandes 2294 - Centro, CEP: 64000-060, Teresína -- PI

CONTRATO Ne 78/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI,
POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, E A EMPRESA
HP B:RASIL. E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRõNICÕS ;.'l!: LIDA. PROCESSO
ADMINISTRA;FIV0;1íg 22.661/2016.
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CONTRA:JANTE: O Estãdoü do PtaUí, pessoa jw'ídica dé dlliêito público, por intermédio da
Procuradoria Geral de justiça, com sede na Rua Alvaro Mendn, ng 2294, centro, Teresina- PI,
inscrito no CNPJ: 05.805.924/U00 t-8ç, r:epresentadü$êitê ato pela Procuradora-Geral de
Justiça em exercício, Zélia Saraiva Lama. no übó da cam:bêtência que Ihe é atribuída pelo art.
12, V, da Lei Complementar Estadual Ne 12, de 18 de dezembro de 1993.

CONTRAIR.DO: A empresa HP Brasil Indústria e Comércio de Equipamentos Eletr6nicos
Ltda, inscrito no CNPJ (MF] sob o n.g 22.086.683/0003-46, estabelecida Avenida da
Liberdade, 6315 - Prédio 5, Bloco 1, Bairro Aparecidínha, Sorocaba/SP - CEP: 18.087-170,
representado pelo seu Representante Legal, Senhor Rogério Francisco dos Santos, portador
da Cédula de Identidade H.a 29.946.704-6 e CPF (MF) n.g 128.375.258-12, de acordo com a
representação legal que Ihe é outorgada por procuração.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento,
instruído no contrato n9 78/2016, resultante da Adesão n' 16/2016/MP/PI à Ata de Registro
de Preços n' 26/2016, Pregão Eletrânico ne 38/2015 do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS, Processo Administrativo n'
22.661/20 16, mediante as cláusulas e condições que se seguem:
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PR©CUR\DaRiA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADOR}A DE LIC}7AÇÕES E CONTRATOS

Rua Alv8ro Meados 2294 - Centro, CEP: 64000-060. Teres:na -- PI

CLÁU${3LÂ PRIMEIRA - BÕ PROCEDIMENTO

].l !.) presente CoREi'ato ot)edece aos termos do Edital Pregão EletrâmÊco de Hg 38/2ül5 do
instituto Federa! de Educação, Ciência e Tecnüllagia do Sul de Wlinas Gerais. à proposta de
preços apresentada peia contratada, à$ disposições da L©í ng .íü.S28/ZO©2, Deê:Feto ag
5.450/2005, Decreto Estadual ng 11,319/2004. Decreto Estadual ne 11.346/2004, da
Leã eomplemea ar m9 í23/2QO$, Lei Qrdínár a EsEadua} n9 6.38}/2013, gesoluçãa n
ÍQ2/}3 d© CNmR e d:e forma subsidiária. peia Leã llg 8.66õ/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO Q8}HTQ

2.!. Aquisição de computadores e riotebocks com o íãtüto de; atender ao prometo MP digital,
à$ necessidades dos órgãos e $etcre$ ão MP/Pi, bem cama aüàiízação tecnológica do parque
computacíona! do Diinlstérió Público do Estado da Piam.í, conforme quantidades e
especificações contidas n Anexo ! ['hrüo de Referêãcãa) do :Edêtiii;do Pregão Eletrâníco ri
38/203 5/ 1FSULDEMiNA$ g; Àbexo ] deste ínstfumentü.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBI ETO

3.1. Após a assinalara do Contrato, a CONTRATADA terá Q p!'azo de 20 [vinte] aias corridos
para efetuar a entrega dos bens indicados no contraiío no endereço designado.

3.2. Â violação do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na
cláusula décima terceira.

3.3. /\ entrega dos bens dex efá omrrer na Rua Álvaro tendes, n' 2294, Centro, CEP: 64.ü00
060, 1'eresína-P[, Procuradoria Geral de justiça, junto à CoordenadorÉa de Tecnologia da
informação, de segunda â sexta feira, de 07h às 14h; mediante agendamento prévio com a
equipe de Hscalização.

3.4. As entregas serão atestadas provisoriamente peia Hsca] [ou comissão) designado para
este fãm, o qua! emitirá Termo de Recebimento ProvÊsórío, registro de inerte recebimento de
entrega, sem avaliação de qualidade.

3.5. A enü'ega passará em seguida por avaliação de qualidade pelos fiscais designados a esta
tarefa.

3.6. Constatada a fidelidade da entrega ao disposto no Termo de Referência dc Zdita} do
?regãc} Eietrânico n' 38/2Q]5/ !FS{JLDEMiNAS; será emitido G I'ermo de Recebimento 7
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Definitivo seguido da aceitação, que $e dará em até ]0 [dez] duas úEeÊs do recebimento
provisório.

3.7. Nqediante a TerlTlc de RecebimenEa De8nitÊvo, as notas fiscais serão atestadas e
encamirãhadas Raia veriHcações de conformidade =dminis nativa e posEerlor pagamellto.

3.8. 'roda a execução contratua! será conforme cls cri brios es?ecificados no Termo de
Referência do Edital dc Pregão Eletrõnico n' 38/2015/ 1FSULDETMINAS e subsidiariamente
conduzida nos termos da Leí 8666/93.

3.9. Eventuais {nconformídades apontadas peia MP-P} serão formalmente comunicadas à
CQNTRATÂDA, qiJe deverá saneá-ias {mediaeamente.

3.1G. As inconfürmidades não saneados pela CqNVRÂVAnÂ poderão cc figurar inexecução
total ou parcial, impiÍcando pellas sanções à, CÜNTRi\l'AnA, conforme 'termo de Referência
do Edital do Pregão E[etrânica n' 38/20]5/ IFSULDEMINAS.

CLÁUSULA QUÃR7K - DQ VALOR

4.1 0 valor teta! do Contrato: é de R$ }.204.4$Ç:Q w mÍlhãó, ãwz m s e quatro mi},
quatrocentos e cinquenta reããs , devendo Eal importância ser atendida à conta de dotações
orçamentãrãas consignadas no orçamento corrente -:Lei ÜTç4úenEária Anual de 20 16.

eLÁEJ$UÍ.A QUINTA - BA DOTAÇÃO ORÇAMÊNTÁR[A

$.] A despesa correrá à conta da seguinte DcEação (Irçamentária

{Jnidade Orçamentária: 251Gl;

Programa: 82

?roleta/Atividade: 2400a

Fonte de Recursos; 00;

Natureza da Despesa: 4.4.9ü.52;

Nota de empenho: 201 âNE0]8] 9

ULA SEXTA DÂ GÂRÃNT{Ã E DÃ ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6.1 0s

D($BlibafMento@
prazos de garantia e as ccladiçães de assistência t:écriica estão devidamente previstas
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FRQCURADQt&iA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Àlvaro ]Wendes 2294 - Centro, CE.P: 64000-060, Teresima -- PI

no Edital do Pregão Eletrânico n' 38/2015 e Anexo l deste instrumento

CLÁUSULA SETIMA - DQ PAGAMENT'O

7.1 0 prazo para pagamento será de até 30 ttrinta) dias úteis, contadcls da data dc
recebimento deninihvo, atestado, este, na Nota Fiscal correspondente e encaminhado ao setor
financeiro.

7.2 Caso a parcela não atIngIr o valor determinado na legislação, a prazo para pagamento
será de $Ícinco) dias úteis. de acordo com o g 3" do art, 5Q da Lel 8.566/93: "05s r adoro
disposto rio capuz, as pagamentos de a rer} s de áçspQas çulcs va! res não ultrapassem o
limiü de que trata c incisa il dà a!% 24. sem prejtiÍâó #g que dIspÕe seu parágrafo ú ico,
deverão ser efetuados no p'azo de até 5(cuco) dias úüis, anm4os da apresentação da loura.

7.3 0 pagamento somente sela efetuado após; o 'atesLd) peiBl$ei'odor competente, da Nota
Fiscal/Futura apresentada pela CpntrRtáda. :l':$
7.4 0 "atento" será coíldlc nado à verificação da 40hiarWidadê da Nota Fiscal/Futura
apresentada pela CanErahéa comi o objeta do çóhtrat0 el êü regular cumprimento das
obrigações assumidas.

7.5 Havendo erro na ai)rebentação Üa Nota Fiscal/FatuÍJÍjii» des documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impççp a iqqidação da despesa, a pagamento ficará
penãenEe até que a Contratada proVidên;i:ie ãêllmedidai saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ânus para a Contratante.

7.6 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-lide ao SI(l:AF e, se necessário,
aos sítios oficiais, para veriãcar a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
devendo a resultado ser !opresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

7.7 Quando do pagamento; será e&tuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
nos termos da Instrução Normativa ng 1.234. de l.L de janeiro de 2B12, da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, e da Lei nQ 9.430, de 1996.

7.8 A Contratada regularmente optante pela Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da
Le{ Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em r'eiação às suas receitas próprias, desde
que, a cada pagamento; apresente a declaração de que trata o artigo 6' da Instrução
Norniaüva RFB ne 1.234, de ll de janeiro de 2012.

D pagamento será efetuado por meio de ardem Bancária de Crédito, mediante depósito
conta-corrente, na agência e estabeleciinenü bancário indicados pela Contratada, ou por z,
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outro meio previsto na !egislação vigente.

7.10 Será considerada data do pagamento o día em que constar como emitida a ordem
bancada para pagamento.

7.11 A Coíltratante não se resporlsabilízará por qualquer despesa que vertia a $er efetuada
peia Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moraEórios proporcionais ao$ dias de atraso, aptlrados desde a data-limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à üxa de 6% [seis por cento) ao ano, aplicarldo-
se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N k:;ç@

EM = Encargos Nloratórios a sel'em acrescidos ao valorÓHgü)eriamenle devido

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórfnüja:

1 ; (6 / 1DO)/365

N = Número de dias entre a dada limite prevista para n pqgamentc e a data do efetivo
pagamento

VP = Vãior da Parcela em atrasa

:}

CLÁUSULA OITAVA DO PRAZO DE V}GÊNeíÂ DQ CONTRATA

8.1 0 contrato terá vigência de ! [um) ano a contar da sua assinatura

CLÁUSULA NONA - DÂ$ OBRIGAÇÕES BA CaNTRATÂDA

9.1 Nomear preposto para representa-la perante a Administração Pública;

9.2 Manter as condições de habilitação exigidas íla licitação, informando ao MP/PI qualquer
adversidade;

9.3 Eíetuar o fornecimento a que $e refere este instrumento, em perfeitas condições, no prazo
e local indicados pela Administração, observando as normas por este insü'umento criadas e a
proposta aceita.

9.4 Fornecer Manual do {Jsuário com versão em português e relação da rede de assistência

@'
Ja,/al;;'''' \ r

étnica autorizada, para os itens a que se apliquem a presente regra;

D
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9.5 Apresentar Nota Fiscal onde conste detalhadamente indicações de marca, fabricante
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

9.6 Reparam corrigir. remos:eE reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte. o clbjeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçães;

9.7 Arcar com todos os fornecimentos, detalhes e demais responsabilidades a que se obrigam
seja pela participação no certame, seja por declarar, ainda que durante a sessão pllblica,
condições de cumprir com avenças posteriores

9.8 Responder por todo e qualquer dano causado diretamente ao h'lP/PI ou ao$ seus bens, ou
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doía na execução do pactuado;

9.9 Respeitar as normas ãe controle de bens: fluxo .dq pessoas e acesso às dependências do

MP/Pl; ': '':: .
9.10 Caso haja algum motivo que impossibilite o cuspi'imenso da obrigação no prazo
previsto, a contratada deveis comunicar à i\dmiíüstraçãqjcQm* a devida comprovação, no
prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas anões do forDêcimemEo;

9.11 Respeitar as normas Wabalhístas vigentes, em esPeüd #qyé a$ que se referem à saúde
do trabalhador:

9.12 Responsabilizar-se pelas despesas referentes' ,dxi b'ibutos. encargos trabalhistas,
prevideílciários, fiscais, comercíái8;:tà%q$, íretç$, sçgu# $=deslocamento de pessoal, prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam;.au ve4hátn a incidir na execução do contrato,
operando-o.

9.13 Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido
nos bens, assumindo a responsabilidade par eventuais ações e/ou reclamações. de modal a
assegurar ao MP/PI a plena utilização dos bens adquiridos, ou a respectiva indenização;

9.14 Certificar e garantir que os bens ofertados não apresentam ócios provenientes de
projeto, rmãierial ou mão de obra utilizad s ou decorrentes de aÍc ou omissão da empresa
vencedora do certame, que possam surgir peia uso normal dos mesmos, na$ condições
existentes no Brasil;

9.15 Garantir e disponibilizar on-lide, pelo tempo de vigência da garantia, as atualizações
necessárias dos bens contratados.

9.16 Prestar todo Q suporte solicitado, sem ânus para a CONTRATA NTE, seja via telefone, seja
através de correio eletrõnicc}, seja, ainda, presencialmente.

9.17 Responsabilizar-se:

.17.í Por quaisquer acidentes na prestação dos serviços e eventual instalação dos bens

&
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in ti$ive quanto às redes de serviços púb! ms, ao u$c indevido de patentes; e, inclusive, por
htcs de que resultem destruição cu danÊficação dos bens, estemdeíido-se essa
respilnsabilidade até a assinatura do "Termo de Recebimento Definitivo dos Bens e Ser\ içou'
e a !alegra! liquidação de indenização acaso devida a terceiros;

9.17.2 Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas,

e quaisquer despesas referentes aos berls, que as cnerem aEé o recebimento definitivo,
inclusive }l:cerlça em repartições públicas. regisEros, publicações e autenticaçães do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

}0.3 Veriãcar: mínucãosaKiente, nó prazo fixada. à cünfofmidade dos bens recebidos
provisoriamente com as espêciãcàções constantes no Ed:ÊÇã] dq Pregão Eieü'único n' 38/20 15
do IFSULDEMINAS e na proposta, para fins de aceitação e recebimento defini:avos;

l0.2 Acompanhar e fiscalizar a enb'ega dos itens a:revés de sewidor especialmente designado

!0,3Ektuar o pagamento no p azo p! existo;

}0.4 Cumprir com a$ di$pcsções do EdÉt;i} da Pregão ;EíetFânico n' 38/20}5 do
iF$UI,D=MINAS e Q presente irlsü'umenEo;

....":':

L.

l0.3 Prestar as informações d cessárias à empre?a cüntràtada a respeito da entrega e
instalação dos itens;

l0.6 Receber o objeto na d:3ta agendada, no horário de func amamenta da unidade
responsável pelo recebimento;

!ü.7 Soiicítar reparo, corfeção, remoção, reconstrução ou 8 substituição do objeto em que se
verÊ8carem vícios, defeitos ou {rlcorreções.

CLÁUSULA nÊC{WÂ PRímElliÂ- Oa KEÂIUSTE OE PREÇOS

11.1 Considerando o prazo de validade da Ata aderido. e, em atendimento ao gl' do af{. 28 da
Lei Federal 9.069, de -L99S; e !egislação correia [a. é vedado qualquer reajuseainento de preços
Fica ressaivada a possibilidade de alteração das condições para a ccllcessão de reajustes em
hce da supelveniência de normas federais a?iicáveis à espécie.

!}.2 l\ prestação dos serviços. objeto da Ata de RegisLro de Preços aderido, será ütorizada.
caso a caso, pelo Ordenador de i)esperas do $4?/P! - Procurador-Geral de Justiça

[
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CLÁUSULA DÉCllWA SEGUNDA - OAS iNrRAçãus E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Todo e qua]quer descumprimento deste instrumento ou de disposição legal vigente
ensejará a instauração de procedimento aCmií} straÍivo para apuração sobre a inflação e
decisão pela aplicação ou não de sanções admÊri strativas

12.2 As sanções administrativas consistem nas penalidades previstas pela Lei 8.666/93,
sendo elas: advertência, muita, suspensão temporária de parHcipação em !icitação e
impedimento de contratar com a Administração por até 2 (dois] anos, declaração de
inidoneídade para licitar ou contratar cam a Aãmjnistração Pública;

12.3 0 processo adminisü'ativc para apuração da iqfração e possíve! aplicação de penalidade
será pautado pelos princípios ca stitildionais e àdüinlstrativos, especialmente o princípio
da ampla defesa, do contraditófiQ, da prop$rcionâlídaddlp4ã:adequação

12.40 atraso injustificado na entrega ensçjará multa de tà%;Ídóà por cento) do valor dos
produtos a serem entreguê$;

12.5A contratada ficará impedida de licitar e cantrâtãF 6m a Administração e será
descredenciada no Sicafpeia praga de até 5 (cinco) ana8i seW: pfejpízo de multa de até 30%
[trinta por centos do taldr egtiuado para a cantrataçãd :é demais caminações !egais nos
seguintes casos:

12.5.1 cometimento de ítüúdd 8l$çet Í'

í 2.5.2 apresentação de documehEo falsa;

.1,2.5.3 declaração falsa;

12.5.4 comportamento inidõneo;

12.5.5 não apresentação da ata de registro de preços assinada com firma reconhecida
no prazo estabelecido;

! Z,5.6 não apresentação de documentação exigida no certame;

12.5.7 caso não se mantenha a proposta

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FISCAL DO CONTRAro

13.1 A Coordenadoria de 'Tecnologia da informação indicará o servidor respoytsávei pela
fiscalização do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei ne 8.666/93 e da Ato PCJ ng
462/2013. Oportunamente a Procuradora-Gera! de Justiça ficará encarregada da designação

@
fiscal para o exercício das atribuições que ihe são inerentes durante o prazo de vigência do Z
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contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E BO REGXSTRO

14.1 A eficácia do Ccn ra c ãca condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário da Justiça do Estado do Piauí. até o quinto día útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

eI.ÃU$ULA DÉCIMA QU NTÂ - DO ERRO

15,1 Fica eleito o fofa de TerÉêitia-P!.
cumprimento do presente Cuillrato.

para ditihü$.4üaisquer dúvidas relativas ao
'Ú..; #,

';..4 -':-';'
\=. -'} : .H+v . '' '::

Teresíüá,:l 9 de dezembro de 2016

Zélía Sarajva Limo

Procuradora.Geral âe ustiçà em exercício

b.a; Ja,.a.:..,

HP Brasil !ndústiia e lquipai Eletrânicos Ltda.

Representantes

CPF: 128.375.258-12

:rio Francisco dos Santos

Testemunhas

t.*.SU \,. w&h :ÇhG:üüS» q.B-lÇ u..

Á Z'Z9- /q) -SB
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ANEXA i

Especificação Qtd.
Unitário

3 COMPUTADOR. 79 R$ 2.946. R$ 5a8.82
oo o,üo

HP ProDesk 400 G2 Desktop Mini PC na seguinte configuração: Gabinete
Small, Forra Factor fonte bivoit automática com eficiência energética,
processador inte] Core iS-õSaOT memÓrIa RAM de 4 G]3 (lx4GB), unidade
de disco rígido de 500 GB, tecla.do HP USB ÂBNT2, House HP US13 taseE
Sistema Operacional Windows 10 Pro. Garanqq de 3 anos, demais
condições conforme Edital da :Pregão Eletr6nico n'
38/2G15/1FSULDgMiNAS. PPB: Sim Faft Number: L;Q37JÇV.

MICROCOMPUlnDOR PESSOAL-Na:TUBO.Õ'R.. !70 K$ 4.139,
00

R$ 703.63
0,00HP ProBoak 440 G3 Noiebook ?C na seguinte c:anÍÊgurá.ção::: Nótebóak,

fonte blvolt automática coW eHlciência ;energética, píocessâdüf tel: i$-
6209U, memória RAM de 4 Gl3 (}x4GB), rede Wí-F'i e blelitüüth) Fümade
de disco rígido de Sü0 GB, tec%ado: :HP ABNT2, Sistema OTletãêióp !
Wirlãows 10 Pro. DVE) - itWV ÊxtefHQ e USB. Gal'àntia óe 3 aó©s; ::dó nái
condições conforme : ;Edital do Pregão: Etetl'õnÊêq ::: n'
38/2015/iFSULI)EMINAS. PPB: S$m - Pare Numberi N6E87AV

Valor o a! da aquisição: R$ $.284.4$ã,gO Í$m ãlhã©; düzêmt@$ dqwawo mi}, qwat üceneü$ e
ci@q®ãlM realÉ).

R$ 1.2©4
450,08

2016.Teresina, .L9 de dezembro de

'A\ . l«'tü:..
Zéiia Saràlva Lama

Á.
Procllradora Geral de }usciça em exercício

HP E3rasi} !ndúsEria e n tos Eletrânlcos Leda.

Representante; Rogérão }'rai c sco dos Santos

CPF': 128.375.258-.L2

Testemunhas

CPF q\\. nüS. 3).3 - RQ~

?



Diário da Justiça do Estado do Piauí

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N' 78/2016 -: W'0, #/7
a) Espécie: Contrato n' 70/2016, firmado em 19 de dezembro de 2016, entre .a Procuradoria Geral de .Just.iça do Estado à(f;@iauí yCNFld
05.805.924/0001-89 e a empmsa HP Brasil Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrênicos Leda., CNPJ Ro 22.086.683/0003-46;'':s.... '
b) Objeto: Contrato de Adesão n' 16/2016/MP/PI à Ata de Registro de Preços n' 26/2016. Pngãa Eletrõnico no 38/20'15, do Institutal:Êlêâêfãi'de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS, para aquisição. de computadores e notebaoks.
c) Fundamento Legal: Lei 8.666/931
d) Processo Administrativo: n' 22.661/2016
e) Processo Licitatório: Adesão n' t6/2016/MP/PI à Ata de Registro de Preços n' 26/2016, Pregão Eletrõnico n' 38/2015 do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINÁS
f) Vigência: O contrato terá vigência de O'l (um) ano a contar da sua assinatura
g) Valor: R$ 1 .204.450,00 (um milhão, duzentos e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais)
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101 ; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 4.4.g0.521 Empenho: 2016NE01819;
i) Signatários: pela contrata: Rogério Francisco dos Santos, inscrito no CPF sob o n' 128.375.258-1 2, e contratante, Dra. Zélia Saraiva Limo.
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

ANO XXXIX - N' 812S Dlsl inlblllzaçao: Quarta-f9tra, ll de Janeiro de 2D17 Public31 Quinta-feira, 12 de Janela de 2017

1 3.8. EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
Teresina, 1 1 de janeiro de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
REFERENCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Teimo de .Cooperação n' l0/20í6:
PARTICEPES:

Ministério Público do Estado do Piauí-MPPll
Prefeitura Municipal de Cocat

OBJETO: O presente Aditivo tem como abjeto a alteração de- lqnexo ün.ieo do-«Termo. celebrado entre a Prefeitura Municipal .de bocal-PI e a
Procuradoria Geral do Piaui, firmando em 20 de maio de"2Q16:, :que passa.lâ vigeí .éóm .a êüpressão da serpidorâ ANDREA VIRGÍNIA DA ROCHA
VAL; e acréscimo da servidora SABRINA COSTA PEREIRA, peüencenté ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de bocal - PI na forma
do Anexo único do pnsente aditamento
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1 993.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá vigência do dia da assinatura deste Aditivo até 31 de dezembro de 201 7, podendo ser
renovado, automaticamente por igual período, de acordo com o interesse e conveniência das partes
DATA DA ASSINATURA: 09.12.2016.

1 3.9. EXTRATO DE CONTRATO NO 75/2016

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N' 75/20'1 6
a) Espécie: Contrato n' 75/2016, firmado em 21 de dezembro de 2016, entre a Procuradoria Ge.ral de Justiça do Estado do Piauí - CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa DBSeller Semiços de Intómiática Ltda., CNPJ n' 05.238.85.1/0001.-90;
b) Obleto: Contratação de empena especializada para prestação de serviços técnicos contínuos, sob demanda, limitado a 150h de atendimento
poí mes, relacionados ao suporte técnico dos módulos da Área Financei.ra, Patrimonial, Recursos Humanos, Conlíguração, Gestor e Portal do
Servidor. do So#ware de Gestão Pública e:C©ade, conforme quantidades e especificações e preços do Anexo deste instrumento
c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93
d) Processo Administrativo: Ro 26.630/201 6
e) Processo Licitatórío: Pregão Eletrõnico Ro 34/2016, Ata de Registro de Preço no 35/2016.
f) Vigência: de 01 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 meses, nos tQrmos artigo 57. inciso 11, da lei 8.666/93.
g) Valor: R$ 59.501 ,70 (cinquenta e nove mil, quinhentos e um reais e setenta centavos)
h) Cobertura orçamentárla: Unidade Orçamentáíia: 25101 ; Fonte de Recursos: 001 Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Empenho: 2016NE01 859
i) Signatários: pela contrata: P.aula Ubíraci Castilhos. inscri.to no CPF sob o n' 094.653.759-04, e contratante., Dra. Zélia Sarei.va Limo,

item l Especificação Qtd.
Valor
Unitári
a

Valor Total

3

COMPUTADOR
HP PioDesk 400 G2 Desktop MINI PC na seguinte conHguiação: Gabinete Small. Form Factor. fonte
bivalt automática com eficiência energética. processador Intel Core i&650aT, memória RAM de 4 GB
(lx4GB), unidade de disco rígido de 500 GB. teclado HP USB ABNT2. mouse HP USB laser. Sistema
Operacional \Mndabvs 10 Pro. Garantia de 3 anãs, demais condições conforme Edital do Pregão
EletiÕnlco n' 38/2015/tFSULDEMiNAS. PPB: Sim kart Number: LIQ37AV

17a :.'-'.:R$
500 820.00

 
hllCROCOMPUTADOR PESSOAL NOTEBOQK
HP ProBQok 440 G3 Notebook PC na seguinte conHguração: NotebaQk. fonte biwlt automática cam
eficiência energética. processador Intel i5 6200u. memória RAM de 4 GB (lx4GB). rede wi Fi e
bleutooth. unidade de disco rígido de 500 GB. teclado HP ABRI?, Sistema Operacional Windows lo
Pra. DVD RW externo e USB. Garantia ae 3 amas, demais condições contotme Edital do Pregão
EietrÕnica n' 38/2015/ÉFSULDEMINAS. ppB: Sim Pari Number: N6E87)\V

170   R$
703 63a.ao

valor total da aquisição; R$ 1 .204.450.00(um milhão, duzentos p quatro mll, quatrocentos g üinqupnta reais).
R$
1.204.450.

\NEXO l

     
l EspeciÕcaÇão Unida velar Valor ''H

 


